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                              REESTRUTURA A VICE-REITORIA - 

                 GVR 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas  
atribuições, 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º - Alterar, sem aumento de despesa, o quadro de cargos e funções gratificadas e reestruturar a 
Vice-reitoria – GVR. 
 
Art. 2 º - Em virtude da incorporação das atividades de Coordenação de Acompanhamento Docente 
pela Diretoria de Planejamento e Orçamento – DIPLAN, a Vice-reitoria terá a seguinte estrutura: 
 
               I – Vice-reitoria 
                     GVR – 02.00.00.00.00.00 
 
               II – Coordenadoria Técnico-administrativa 
                      CTAD – 02.00.00.03.00.00 
                    - Serviço de Apoio Administrativo 

                          SAA-CTAD – 02.00.00.03.01.00 
           - Serviço de Apoio Financeiro 
             SAF – 02.00.00.03.02.00 

 
Art. 3º - Em conseqüência da presente reestruturação, ficam transformadas as seguintes vagas de  
cargos e funções gratificadas. 

 

Art. 4º - Este Ato Executivo de Decisão Administrativa entra em vigor na presente data, 
revogados os Atos Normativos que tratem deste assunto e demais disposições em contrário. 
 

UERJ, em 07   de fevereiro      de 2002. 
 
 
 

NILCÉA FREIRE 
Reitora 

CARGOS ANTERIORES CARGOS ATUAIS 
COD. SIMB. DENOMINAÇÃO CO

D 
SIMB DENOMINAÇÃO 

002 CC-2 Vice-reitor 002 CC-2 Diretor DIPLAN 
095 CC-8 Assessor I  095 CC-8 Coord. I –Exec.Orçamentária 
876 CC-8 Coord.Téc.I –Técnico-administrativo 876 CC-8 Coord. Téc.I – Técnico-administrativo 
639 CC-8 Coord. Acomp.Docente 703 CC-9 Assessor II 
703 CC-9 Assessor II 877 FG-1 Chefe Serv.Apoio Administrativo 
135 CC-9 Assessor II 878 FG-1 Chefe Serv.Apoio Financeiro 
877 FG-1 Chefe Serv. Apoio Administrativo    
878 FG-1 Chefe Serv. Apoio Financeiro    
879 FG-1 Serv.  de Acomp.Docente    
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